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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0708303-98.2018.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Lucas de Melo Teixeira 
Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A
 

DESPACHO 

Inicialmente, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

juntar documento essencial à propositura da ação, qual seja, guia de recolhimento de 

custas judiciais[1], independente de existência de pedido de justiça gratuita, sob pena de 

indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 319 e 321 do CPC.

Cumpra-se.

Maceió, Data da Certificação.

Gustavo Souza Lima
Juiz de Direito

[1] IN COMETÁRIOS AO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. SÃO PAULO: EDITORA REVISTA 

DOS TRIBUNAIS, 2015

Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante 16 ª ed. São Paulo: Revistados 

Tribunais - p. 495.

STF, PLENO, RP 1094-5-SP,REL. P/ AC. MIN. MOREIRA ALVES, M.V., J. 8.8.1994, DJU 4.9.1992, 

JSTF 170/221;
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 10/09/2018 10:43 
 Certidão - Processo 0708303-98.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0278/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Roberto Ferraz Plech Filho (OAB 8628/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Inicialmente,   intime-se   a   parte   autora   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   juntar   documento 
 essencial   à   propositura   da   ação,   qual   seja,   guia   de   recolhimento   de   custas   judiciais[1],   independente   de   existência 
 de   pedido   de   justiça   gratuita,   sob   pena   de   indeferimento   da   inicial,   nos   termos   dos   arts.   319   e   321   do   CPC. 
 Cumpra-se." 

           Maceió, 10 de setembro de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 11/09/2018 09:44 
 Certidão - Processo 0708303-98.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0278/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   11/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   13/09/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 16/09/2018 - Emancipação Política de Alagoas - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Roberto Ferraz Plech Filho (OAB 8628/AL)  5  19/09/2018 

           Teor   do   ato:   "Inicialmente,   intime-se   a   parte   autora   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   juntar   documento 
 essencial   à   propositura   da   ação,   qual   seja,   guia   de   recolhimento   de   custas   judiciais[1],   independente   de   existência 
 de   pedido   de   justiça   gratuita,   sob   pena   de   indeferimento   da   inicial,   nos   termos   dos   arts.   319   e   321   do   CPC. 
 Cumpra-se." 

           Maceió, 11 de setembro de 2018. 
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 1 

EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL 

COMARCA DE MACEIÓ - AL 

 

Processo n.º: 0708303-98.2018.8.02.0001 

Demandante: Lucas de Melo Teixeira 

Demandado: Companhia Excelsior de Seguros S/A 

   

 

LUCAS DE MELO TEIXEIRA, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu 

advogado abaixo assinado, legalmente constituído, com 

escritórios situados na Rua Dr. José Castro de Azevedo, n.º 

133, Farol, Maceió-AL e Rua Padre Donald, s/n.º, Sala 01, 

Cohab Velha, União dos Palmares-AL (ref.: no mesmo prédio da 

CDL-União dos Palmares), Contato: (82) 98856-9989 / 99118-8786 

/ 98128-2588/ 3281-5239 / 3223-4278 / E-mail: 

carlos.plech@gmail.com, onde recebe intimações de direito, vem 

a presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao Despacho de 

fls. 30, para o fim de requerer a juntada de RELATÓRIO DE 

CÁLCULO DE CONTA JUDICIAL – GRJ e GUIA DE RECOLHIMENTO 

JUDICIAL/BOLETO DE CUSTAS INICIAIS que seguem em anexo. 

Deste modo, cumprida a determinação judicial 

exposta no ato citado, requer o regular prosseguimento do 

feito, com a concessão do benefício da justiça gratuita 

pleiteado outrora, citando-se a empresa promovida para que, 

querendo, no prazo legal, apresente sua defesa nos autos. 

Ato contínuo, em função de que no presente caso 

não há qualquer possibilidade de conciliação antes da 

realização de PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL que venha a comprovar a 

debilidade permanente alegada, em que membro(s) e qual(is) 

a(s) sua(s) graduação(ões), de acordo com a Tabela Anexa a Lei 
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 2 

do Seguro DPVAT,  vem a parte autora manifestar, mais uma vez, 

seu desinteresse em audiência de conciliação neste primeiro 

momento, requerendo a NOMEAÇÃO DE PERITO DO JUÍZO para o 

desenvolvimento de estudo técnico citado. 

Termos em que 

Pede e espera deferimento. 

Maceió/AL, 12 de Setembro de 2018. 
 
 
 
 

CARLOS ROBERTO FERRAZ PLECH FILHO 
OAB/AL 8628 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

83
03

-9
8.

20
18

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

2C
8E

0A
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 R
O

B
E

R
T

O
 F

E
R

R
A

Z
 P

LE
C

H
 F

IL
H

O
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
09

/2
01

8 
às

 1
0:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

C
18

70
19

51
01

7 
   

 .

fls. 34



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
 PODER JUDICIÁRIO  Emitido em : 12/09/2018 - 10:24:32 
 RELATÓRIO DE CÁLCULO DE CONTA JUDICIAL - GRJ 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  LUCAS DE MELO TEIXEIRA 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Tipo de custas  :  Custas Iniciais  Data do cálculo  :  12/09/2018 
 Nome da ação  :  Procedimento Ordinário 
 Área  :  Cível 
 Valor da causa  :  R$ 13.500,00  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Comarca  :  Maceió 

 TAXA JUDICIÁRIA  100  SUBTOTAL R$ 135,00 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Taxa Judiciária 
 Recolhimento: Taxa Judiciária  1  135,00  0,00  135,00 
 Valor ação: 13.500,00  % Aplicado: 1,00 
 Valor mínimo: 0,00  Valor máximo: 8.769,61 

 CUSTAS JUDICIAIS  200  SUBTOTAL R$ 404,98 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Atos dos Escrivães 
 Recolhimento: Custas do Escrivão  2  259,23  0,00  259,23 
 Tabela: Escrivães 
 Valor ação: 13.500,00 
 Valor mínimo: 5,52  Valor máximo: 3.507,84 
 Atos do Distribuidor e Contador 
 Recolhimento: Distribuição  2  27,56  0,00  27,56 
 Valor: 27,56 
 Recolhimento: Contador  2  109,92  0,00  109,92 
 Tabela: Cálculo / Conta de Custas 
 Valor ação: 13.500,00 
 Valor mínimo: 3,85  Valor máximo: 109,92 
 Atos dos Oficiais de Justiça 
 Recolhimento: Diligência - Zona Suburbana  2  8,27  0,00  8,27 
 Qtde: 1  Valor: 8,27 

 DESPESAS BANCÁRIAS  800  SUBTOTAL R$ 5,12 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Outros / Despesas Postais 
 Recolhimento: Boleto Bancário  20  5,12  0,00  5,12 
 Valor: 5,12 
 Complemento: Tribunal de Justiça 

 TOTAL A RECOLHER 
 R$ 545,10 

 SAJ/PG5 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

83
03

-9
8.

20
18

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

2C
8E

0A
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 R
O

B
E

R
T

O
 F

E
R

R
A

Z
 P

LE
C

H
 F

IL
H

O
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
09

/2
01

8 
às

 1
0:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

C
18

70
19

51
01

7 
   

 .

fls. 35



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAG 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA 

 12/09/2018 
 Nº 

 001.0416528-43 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  LUCAS DE MELO TEIXEIRA 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Tipo de custas  :  Custas Iniciais  Data do cálculo  :  12/09/2018 
 Nome da ação  :  Procedimento Ordinário 
 Área  :  Cível  Vencimento  :  12/10/2018 
 Valor da causa  :  R$ 13.500,00  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Comarca  :  Maceió 

 TAXA JUDICIÁRIA  100  SUBTOTAL R$ 135,00 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Taxa Judiciária 
 Recolhimento: Taxa Judiciária  1  135,00  0,00  135,00 
 Valor ação: 13.500,00  % Aplicado: 1,00 
 Valor mínimo: 0,00  Valor máximo: 8.769,61 

 CUSTAS JUDICIAIS  200  SUBTOTAL R$ 404,98 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Atos dos Escrivães 
 Recolhimento: Custas do Escrivão  2  259,23  0,00  259,23 
 Tabela: Escrivães 
 Valor ação: 13.500,00 
 Valor mínimo: 5,52  Valor máximo: 3.507,84 
 Atos do Distribuidor e Contador 
 Recolhimento: Distribuição  2  27,56  0,00  27,56 
 Valor: 27,56 
 Recolhimento: Contador  2  109,92  0,00  109,92 
 Tabela: Cálculo / Conta de Custas 
 Valor ação: 13.500,00 
 Valor mínimo: 3,85  Valor máximo: 109,92 
 Atos dos Oficiais de Justiça 
 Recolhimento: Diligência - Zona Suburbana  2  8,27  0,00  8,27 
 Qtde: 1  Valor: 8,27 

 DESPESAS BANCÁRIAS  800  SUBTOTAL R$ 5,12 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Outros / Despesas Postais 
 Recolhimento: Boleto Bancário  20  5,12  0,00  5,12 
 Valor: 5,12 
 Complemento: Tribunal de Justiça 

 TOTAL A RECOLHER 
 ESTA GUIA NÃO PODE SER QUITADA PELO BANCO  R$ 545,10 

 R$ 545,10 
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  | 001-9 | 

 Instruções para Pagamento 
 Até o vencimento, ou no 1º dia útil seguinte, se aquele não o for, poderá 
 ser pago em qualquer banco participante da Compensação de Cobrança. 
 Após o vencimento, deverá solicitar outro boleto ao PODER JUDICIÁRIO 

 RECIBO DO SACADO 

 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário  Data de Vencimento 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 12473062000108  3557-2/57614  12/10/2018 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 12/09/2018  GRJ  N  12/09/2018  29711550000031884 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  545,10 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Valor da ação:  R$13.500,00 
 Classe: Procedimento Ordinário 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 545,10 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 LUCAS DE MELO TEIXEIRA            Guia: 001.0416528-43 
 Endereço:  

 Código de Baixa 
 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

 Recebimento através do cheque nº 
 do banco 
 Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo 
 banco sacado. 

  | 001-9 | 
 FICHA DE CAIXA 

 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário  Data de Vencimento 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 12473062000108  3557-2/57614  12/10/2018 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 12/09/2018  GRJ  N  12/09/2018  29711550000031884 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  545,10 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Valor da ação:  R$13.500,00 
 Classe: Procedimento Ordinário 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 545,10 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 LUCAS DE MELO TEIXEIRA            Guia: 001.0416528-43 
 Endereço:  

 Código de Baixa 
 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

  | 001-9 | 
 Local de Pagamento  Data de Vencimento 

 Pagável em qualquer banco até o vencimento. Após, atualize o boleto no site bb.com.br  12/10/2018 
 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 12473062000108  3557-2/57614 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 12/09/2018  GRJ  N  12/09/2018  29711550000031884 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  545,10 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Valor da ação:  R$13.500,00 
 Classe: Procedimento Ordinário 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 545,10 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 LUCAS DE MELO TEIXEIRA            Guia: 001.0416528-43 
 Endereço:  

 Código de Baixa 
 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

 00190.00009  02971.155003  00031.884174 8  76750000054510 
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Autos n° 0708303-98.2018.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Lucas de Melo Teixeira 
Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A
 

DESPACHO 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, que compreende todo o 
conteúdo do artigo 98, do CPC.

Determino que o cartório proceda com a remessa dos autos ao CJUS, 

objetivando o aprazamento de data e hora para ter lugar a audiência de 

conciliação/mediação, respeitando-se os prazos previstos no artigo 334, caput, do 

CPC/2015.

Intime-se a parte autora na pessoa do seu advogado - § 3.º do artigo 334.

 Advirta-se na publicação de intimação e no instrumento de citação que as partes 

devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos na audiência 

supracitada, sob pena de restar inviabilizada à sua realização. 

Também deve constar dos instrumentos de intimação e de citação que o não 

comparecimento do autor e/ou do réu à audiência de conciliação/mediação importará no 

reconhecimento da prática de ato atentatório à dignidade da justiça e será o(s) faltante(s) 

sancionado(s) com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da 

causa, que será revertida em favor do Estado.

Maceió(AL), Data da Certificação.

Gustavo Souza Lima  
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 07/08/2019 21:14 
 Certidão - Processo 0708303-98.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0571/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Roberto Ferraz Plech Filho (OAB 8628/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Defiro   o   pedido   de   assistência   judiciária   gratuita,   que   compreende   todo   o   conteúdo   do 
 artigo   98,   do   CPC.   Determino   que   o   cartório   proceda   com   a   remessa   dos   autos   ao   CJUS,   objetivando   o 
 aprazamento   de   data   e   hora   para   ter   lugar   a   audiência   de   conciliação/mediação,   respeitando-se   os   prazos 
 previstos   no   artigo   334,   caput,   do   CPC/2015.   Intime-se   a   parte   autora   na   pessoa   do   seu   advogado   -   §   3.º   do 
 artigo   334.   Advirta-se   na   publicação   de   intimação   e   no   instrumento   de   citação   que   as   partes   devem   estar 
 acompanhadas   por   seus   advogados   ou   defensores   públicos   na   audiência   supracitada,   sob   pena   de   restar 
 inviabilizada   à   sua   realização.Também   deve   constar   dos   instrumentos   de   intimação   e   de   citação   que   o   não 
 comparecimento   do   autor   e/ou   do   réu   à   audiência   de   conciliação/mediação   importará   no   reconhecimento   da 
 prática   de   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   o(s)   faltante(s)   sancionado(s)   com   multa   de   até   2%   da 
 vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa,   que   será   revertida   em   favor   do   Estado.   Maceió(AL), 
 Data da Certificação. Gustavo Souza Lima Juiz de Direito" 

           Maceió, 7 de agosto de 2019. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

83
03

-9
8.

20
18

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
82

F
4C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
04

/2
01

8 
às

 1
1:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

08
30

39
82

01
88

02
00

01
.

fls. 39



 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 08/08/2019 10:04 
 Certidão - Processo 0708303-98.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0571/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   08/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   12/08/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Roberto Ferraz Plech Filho (OAB 8628/AL)  5  16/08/2019 

           Teor   do   ato:   "Defiro   o   pedido   de   assistência   judiciária   gratuita,   que   compreende   todo   o   conteúdo   do 
 artigo   98,   do   CPC.   Determino   que   o   cartório   proceda   com   a   remessa   dos   autos   ao   CJUS,   objetivando   o 
 aprazamento   de   data   e   hora   para   ter   lugar   a   audiência   de   conciliação/mediação,   respeitando-se   os   prazos 
 previstos   no   artigo   334,   caput,   do   CPC/2015.   Intime-se   a   parte   autora   na   pessoa   do   seu   advogado   -   §   3.º   do 
 artigo   334.   Advirta-se   na   publicação   de   intimação   e   no   instrumento   de   citação   que   as   partes   devem   estar 
 acompanhadas   por   seus   advogados   ou   defensores   públicos   na   audiência   supracitada,   sob   pena   de   restar 
 inviabilizada   à   sua   realização.Também   deve   constar   dos   instrumentos   de   intimação   e   de   citação   que   o   não 
 comparecimento   do   autor   e/ou   do   réu   à   audiência   de   conciliação/mediação   importará   no   reconhecimento   da 
 prática   de   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   o(s)   faltante(s)   sancionado(s)   com   multa   de   até   2%   da 
 vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa,   que   será   revertida   em   favor   do   Estado.   Maceió(AL), 
 Data da Certificação. Gustavo Souza Lima Juiz de Direito" 

           Maceió, 8 de agosto de 2019. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MACEIÓ/AL. 

  

Processo n.º: 0708303-98.2018.8.02.0001 

Demandante: Lucas de Melo Teixeira 

Demandado: Companhia Excelsior de Seguros S/A 

 

  

LUCAS DE MELO TEIXEIRA, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu 

advogado abaixo assinado, legalmente constituído, com 

escritório situado na Rua Dr. José Castro de Azevedo, n.º 133, 

Farol, Maceió/AL, Contato: (82) 98856-9989 / 99118-8786 / 

98128-2588, e-mail: carlos.plech@gmail.com, onde recebe 

intimações de direito, vem a presença de Vossa Excelência, em 

função da determinação de designação de Audiência de 

Conciliação disposta no despacho de fls. 38, mesmo após o 

pleito disposto no tópico “3” da petição inicial, no sentido 
de solicitar a NÃO DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

neste primeiro momento, para o fim de informar e requerer o 

que se segue. 

Conforme salientado no tópico “3” da petição 
inicial (fls. 03/04 dos autos), a experiência deste subscritor 

em diversos outros processos em que se encontra na condição de 

patrono dos autores/vítimas de acidente de trânsito, que tem 

como pleito a indenização do Seguro DPVAT, análogo ao objeto 

da presente demanda, é que, antes da REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL, que tem como a finalidade 

única de se constatar a existência de DEBILIDADE PERMANENTE na 

parte autora e sua respectiva GRADUAÇÃO, É IMPOSSÍVEL A 

CONCILIAÇÃO, como também, o PRÓPRIO JULGAMENTO DA DEMANDA. 
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 2 

Isto porque, nem as partes, nem seus advogados, 

nem tampouco, data vênia máxima, o próprio juízo possui 

qualquer parâmetro para conclusão do quantum devido a título 

indenizatório, sem que, para tanto, exista um LAUDO PERICIAL 

conclusivo. 

Há de ser evidenciado que em outras comarcas em 

que este subscritor possui demandas análogas à presente, a 

exemplo de UNIÃO DOS PALMARES/AL, SÃO JOSÉ DA LAJE/AL, 

MURICI/AL, SÃO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, dentre outros, em 

hipótese alguma é mais designada audiência conciliatória, sem 

a existência de estudo técnico nos autos. 

A título de exemplo, vejamos recentíssimos 

despachos iniciais em demandas análogas, proferidos pela Juíza 

Titular da 1ª Vara Cível de União dos Palmares, Dra. SORAYA 

MARANHÃO SILVA, nos autos de n.º 0701000-96.2017.8.02.0056 e 

pela Juíza Titular da Vara do Único Ofício da Comarca de 

Murici, Dra. EMANUELA BIANCA DE OLIVEIRA PORANGABA, nos autos 

de n.º 0700111-44.2018.8.02.0045, respectivamente: 
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 4 

 

Assim, prestigiando-se o Princípio da 

Celeridade Processual, bem como evitando-se o acúmulo de 

demandas na Pauta de Conciliações citada, sem que, para tanto, 

exista qualquer possibilidade de acordo, requer a imediata 

RETIRADA DE PAUTA, a consequente CITAÇÃO da parte promovida 

para, querendo, apresentar Contestação no prazo legal. 
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Ato contínuo, requer a NOMEAÇÃO DE PERITO DO 

JUÍZO, com a finalidade única de chegarmos à debilidade aqui 

arguída. 

Em caso de nomeação do Perito Judicial aqui 

pleiteada, requer a parte autora que a mesma seja intimada por 

meio de seu advogado, através dos contatos telefônicos e e-

mail a seguir dispostos, acerca de DIA, HORÁRIO e LOCAL para 

realização da citada perícia médica: (82) 98856-9989 / 99118-

8786 / 98128-2588 e carlos.plech@gmail.com.  

Termos em que 

Pede e espera deferimento. 

Maceió/AL, 12 de Agosto de 2019. 
 
 

CARLOS ROBERTO FERRAZ PLECH FILHO 
OAB/AL 8628 
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Autos n° 0708303-98.2018.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Lucas de Melo Teixeira 
Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A
 

DESPACHO 

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às 

necessidades do conflito, entendo que a realização da audiência de conciliação 

estabelecida no artigo 334, do CPC mostra-se imprestável e não surtirá seus devidos 

efeitos ao presente caso, haja vista que a conciliação restará infrutífera antes de haver a 

produção de prova pericial com a finalidade de comprovar o percentual da lesão e o 

montante que a parte autora faz jus, razão pela qual, com base no princípio da 

celeridade processual e amparado ao artigo 139 do CPC, passo a flexibilizar o 

procedimento da causa e adaptá-lo - CPC, art. 139, VI e enunciado nº 35 da ENFAM.

Isto posto, defiro o pedido formulado na petição de fls. 41/45, e determino a 

produção antecipada da prova pericial, tendo em vista a necessidade de um parecer de 

profissional competente e especializado na área para elucidar as questões técnicas.

Razão pela qual nomeio o médico Djalma Olímpio Maia Santana, cadastrado no 

Banco de Peritos do TJ/AL, que deverá ser intimado para apresentar, no prazo de 05 

(cinco) dias, proposta de honorários para realização da perícia medica que será marcada 

posteriormente à sua manifestação, e informar seu currículo, com comprovação de 

especialização; seus contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para 

onde serão dirigidas as intimações pessoais (art. 465, § 2º,do CPC).

Intime-se a parte autora para apresentar quesitos.

Cite/Intime-se a parte ré para integralizar a lide e apresentar quesitos.
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Publique-se.

Maceió(AL), Data da Certificação.

Gustavo Souza Lima  
Juiz de Direito
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 

4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0708303-98.2018.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: Lucas de Melo Teixeira

Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A

Destinatário:
Companhia Excelsior de Seguros S/A
Avenida  Marquês de Olinda, 175, - 4º andar -, Recife Antigo 
Recife-PE 
CEP 50030-000

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados, .
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 335 do 
CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Maceió, 09 de março de 2020. Alexandre Guilherme Pino da Silva Filho - Técnico Judiciário
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 12/03/2020 09:32 
 Certidão - Processo 0708303-98.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0134/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   12/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   16/03/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Roberto Ferraz Plech Filho (OAB 8628/AL)  15  03/04/2020 

           Teor   do   ato:   "Diante   das   especificidades   da   causa   e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às 
 necessidades   do   conflito,   entendo   que   a   realização   da   audiência   de   conciliação   estabelecida   no   artigo   334,   do 
 CPC   mostra-se   imprestável   e   não   surtirá   seus   devidos   efeitos   ao   presente   caso,   haja   vista   que   a   conciliação 
 restará   infrutífera   antes   de   haver   a   produção   de   prova   pericial   com   a   finalidade   de   comprovar   o   percentual   da 
 lesão   e   o   montante   que   a   parte   autora   faz   jus,   razão   pela   qual,   com   base   no   princípio   da   celeridade 
 processual   e   amparado   ao   artigo   139   do   CPC,   passo   a   flexibilizar   o   procedimento   da   causa   e   adaptá-lo   -   CPC, 
 art.   139,   VI   e   enunciado   nº   35   da   ENFAM.   Isto   posto,   defiro   o   pedido   formulado   na   petição   de   fls.   41/45,   e 
 determino   a   produção   antecipada   da   prova   pericial,   tendo   em   vista   a   necessidade   de   um   parecer   de 
 profissional   competente   e   especializado   na   área   para   elucidar   as   questões   técnicas.   Razão   pela   qual   nomeio 
 o   médico   Djalma   Olímpio   Maia   Santana,   cadastrado   no   Banco   de   Peritos   do   TJ/AL,   que   deverá   ser   intimado 
 para   apresentar,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   proposta   de   honorários   para   realização   da   perícia   medica   que 
 será   marcada   posteriormente   à   sua   manifestação,   e   informar   seu   currículo,   com   comprovação   de 
 especialização;   seus   contatos   profissionais,   em   especial   o   endereço   eletrônico,   para   onde   serão   dirigidas   as 
 intimações   pessoais   (art.   465,   §   2º,do   CPC).   Intime-se   a   parte   autora   para   apresentar   quesitos.   Cite/Intime-se 
 a   parte   ré   para   integralizar   a   lide   e   apresentar   quesitos.   Publique-se.   Maceió(AL),   Data   da   Certificação. 
 Gustavo Souza Lima Juiz de Direito" 

           Maceió, 12 de março de 2020. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

83
03

-9
8.

20
18

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

41
F

6A
41

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
04

/2
01

8 
às

 1
1:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

08
30

39
82

01
88

02
00

01
.

fls. 49



 1 

EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MACEIÓ - AL 

 

Processo n.º: 0708303-98.2018.8.02.0001 
Demandante: Lucas de Melo Teixeira 
Demandado: Companhia Excelsior de Seguros S/A 

 

 

   

LUCAS DE MELO TEIXEIRA, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, legalmente 

constituído, com escritório situado na Rua Dr. José Castro de 

Azevedo, n.º 133, Farol, Maceió/AL, Contato: (82) 98856-9989 / 

99118-8786 / 98128-2588, e-mail: carlos.plech@gmail.com, onde recebe 

intimações de direito, vem a presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento a Decisão de fls. 46/47, para informar que, a princípio, 

não tem nada a opor quanto ao perito nomeado, bem como que possui 

quesitos suplementares ao final desta petição disponibilizados, como 

também não indicará assistente técnico, em função de não ter 

condições econômicas para tanto. 

Termos em que 

Pede e espera deferimento. 

Maceió/AL, 18 de Março de 2020. 
 
 
 
 

CARLOS ROBERTO FERRAZ PLECH FILHO 
OAB/AL 8628 
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QUESITOS: 
 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as 

lesões atualmente apresentadas pela parte Autora e se as mesmas 

decorrem (ou não) do acidente relatado na petição inicial; 

 2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões 

decorreu alguma invalidez ou incapacidade para a parte Autora e, 

em caso positivo, qual o seu respectivo GRAU DE EXTENSÃO, DE 

ACORDO COM O DISPOSTO NA TABELA CONTIDA NA RESOLUÇÃO N.º 1/75, 

DE 03/10/75, EXPEDIDA PELO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 

– CNSP, que segue em anexo, bem ainda se a mesma é definitiva ou 
meramente provisória;  

3. Queira o SR. Perito informar, em caso de debilidade 

definitiva encontrada, se a mesma é TOTAL ou PARCIAL. Se for 

Parcial, informar se a mesma é COMPLETA ou INCOMPLETA, bem como 

sua respectiva GRADUAÇÃO, de acordo com a Tabela Indenizatória 

anexa à Lei do Seguro DPVAT. 

4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e 

esclarecer o que mais entendam necessário para o deslinde da 

causa. 
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